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TERMO ADITIVO Nº 053/2016 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 057/2016 CELEBRADO EM 

13 DE ABRIL DE 2016 ENTRE A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

SANTA ROSA E HOSPITALARES COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO-

HOSPITALAR E FISIOTERAPÊUTICO LTDA. 

 

CONTRATANTE: 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.273.946/0001-94, situada à Rua Dr. 

Francisco Timm, 480, centro, Santa Rosa, RS, neste ato representado pelo seu Presidente, 

Sr. DELCIO STEFAN, brasileiro, casado, CPF nº 501.770.790-53, residente e domiciliado 

em Santa Rosa, RS, em pleno regular exercício de suas funções. 

 

CONTRATADA: 

HOSPITALARES COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR E 

FISIOTERAPÊUTICO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 

07.571.682/0001-31, situada à Rua Buriti, nº 188, térreo, Santa Rosa, RS, neste ato 

representada legalmente pelo Sr. MARCOS FERNANDO FACHINELLO, CPF nº 

787.830.460-20, residente e domiciliado em Santa Rosa, RS, em pleno e regular exercício 

de suas funções. 

 

Têm entre si ajustado e contratado, de acordo com a Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores, e em conformidade com o Processo Administrativo 

nº 329/16, de 07/03/2016, da Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa, aditivar o 

Contrato celebrado em 13/04/16 que tem por objeto a aquisição de equipamentos para as 

academias abertas da FUMSSAR, mediante as seguintes cláusulas e condições:             

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Em conformidade com o art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93 a CONTRATADA fornecerá a 

CONTRATANTE os seguintes reagentes com as características descritas no Edital de Licitação 

PP nº 01/2014, nas seguintes quantidades: 

 
Item Produto Qtde Item 25% 

(un) 

Vlr. Unit. R$ Valor Total R$ 

00002 PRESSÃO DE PERNAS DUPLO  FORTALECE A 

MUSCULATURA DAS COXAS E QUADRIS 

FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO 

MÍNIMO 4  X 3 MM; 3  ½ X 3,75; 2  X 2 MM; 2  X 3 MM; 

CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 4,75 MM 

PARA REFORÇO DE ESTRUTURA DO EQUIPAMENTO 

E  2 MM PARA BANCO E ENCOSTO COM 

DIMENSÕES DE 335 MM X 315 MM E ESTAMPADOS 

COM BORDAS ARREDONDADAS. TUBO DE AÇO 

CARBONO TREFILADO 2  X 5,50 MM SCHEDULE 80 

(60,30 MM X 49,22 MM). UTILIZA-SE PINOS 

MACIÇOS, TODOS ROLAMENTADOS (ROLAMENTOS 

DUPLOS), TRATAM 

01       2.998,0000 2.998,00  

00001 SIMULADOR DE CAMINHADA TRIPLO CONJUGADO 02       5.386,0000 10.772,00  

00005 ROTAÇÃO VERTICAL DUPLO. FORTALECE OS 

MEMBROS SUPERIORES E MELHORA A 

FLEXIBILIDADE DAS ARTICULAÇÕES DOS 

OMBROS.  FABRICADO COM TUBOS DE  AÇO 

02       1.872,0000 3.744,00  
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CARBONO DE NO MÍNIMO 2  X 2 MM; 1  X 1.50 MM; 3  

½ X 2 MM, ¾ X 1,50MM; ROLAMENTOS DUPLOS, 

PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA, SOLDA MIG, 

ORIFÍCIOS PARA A FIXAÇÃO DO EQUIPAMENTO 

(CHUMBADORES COM FLANGE DE NO MÍNIMO 240 

MM X ¼ E COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO); CORTES 

A LASER; PARAFUSOS ALLEN DE AÇO; BOLA DE 

RESINA; ESPECIFICAÇÕES MUSCULARES EM CADA 

APARELHO EM BAIXO RELEV 

TOTAL R$                            17.514,00        

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do referido material o valor 

total de até R$ 17.514,00 ( dezessete mil, quinhentos e quatorze reais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta da rubrica nº 

16.13.10.122.0300.1.080.44.90.51.00 – Obras e instalações. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

As demais cláusulas do Contrato celebrado em 13/04/16 permanecem inalteradas.  

 

 

 

   E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

      Santa Rosa, 23 de junho de 2016. 

 

 

 

 

_________________________________            _______________________________ 

          Presidente da FUMSSAR                             Hospitalares Com. Mat. Med. Ltda 

           CONTRATANTE                                                  CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

 

01)________________________________   02)________________________________ 

Nome:                                                                        Nome: 

     CPF:                                                                           CPF:  


